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CONTRATO Nº 098/2023 
PROCESSO CEETEPS N. 2023/06865 
Código Único: 20230320222 

 
 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
FIRMADO ENTRE A CONTRATANTE E A 
EMPRESA INTELBRÁS S/A INDÚSTRIA DE 
TELECOMUNICAÇÃO ELETRÔNICA BRASILEIRA 

  
 
O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA", inscrita no CNPJ nº 
62.823.257/0001-09, com sede a Rua dos Andradas, 140, Santa Ifigênia – São Paulo – SP, 
doravante designado(a) “CONTRATANTE”, neste ato representada pela sua Diretora 
Superintendente, a Professora Laura M. J. Laganá, RG. nº 7.715.675-4 e CPF nº 005.923.818-
62, no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 
1970, e, de outro, a empresa INTELBRÁS S/A INDÚSTRIA DE TELECOMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA BRASILEIRA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 82.901.000/0001-27, com sede na 
Rodovia BR 101, Km 210, Área Industrial – São José – Santa Catarina - CEP 88104-800, fone: 
(48) 3281-9508, doravante designada simplesmente CONTRATADA, representadas neste 
ato por seus representantes legais ao final designados e assinados, têm entre si justo e 
acertado o contrato de aquisição de equipamento para videoconferência, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:  

 

I – OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a aquisição de EQUIPAMENTO PARA 
VIDEOCONFERÊNCIA, todos os seus componentes e acessórios, ora denominado 
EQUIPAMENTOS, conforme detalhado no Termo de Referência - Anexo I do Edital, e demais 
condições estabelecidas neste contrato.  
 
1.2. A forma de aquisição do objeto contratado é integral por local. 
 
1.3. A presente contratação, decorrente de licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
100/2021, através da Ata de Registro de Preços n.º 04/2022, foi homologada, assim como 
autorizada a previsão de despesa orçamentária no Documento de Comprovação 
Orçamentária – DCO, nos termos do Decreto Estadual n.º 33.144 de 20/03/1991, conforme 
documentos anexados no Processo n.º 2023/06865. 
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II - ENTREGA 
2.1. A CONTRATADA deverá entregar os EQUIPAMENTOS, de acordo com a quantidade de 
cada item contratado, indicados no quadro do item 6.2. deste contrato, em conformidade 
com o respectivo prazo de entrega e demais condições estabelecidas no Termo de 
Referência - Anexo I. 
 
2.2. Os EQUIPAMENTOS deverão ser entregues nos endereços da CONTRATANTE, de acordo 
com os locais de entrega previsto no Anexo deste termo, de segunda-feira a sexta-feira, das 
08h às 17h. 
 
 
III - INSTALAÇÃO 
3.1. É de responsabilidade da CONTRATANTE a instalação dos EQUIPAMENTOS objeto deste 
contrato. Contudo, a CONTRATADA, obriga-se, caso solicitado pela CONTRATANTE, a prestar 
suporte técnico quando da instalação. 
 
 
IV – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITE DO OBJETO 
4.1. O objeto contratado será recebido e aceito em conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no Termo de Referência - Anexo I. 
 
 
V – GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
5.1. A CONTRATADA deverá fornecer garantia para todos os EQUIPAMENTOS, cumprindo 
rigorosamente todas às condições e prazos de cobertura estabelecidos no Termo de 
Referência - Anexo I. 
 
5.2. O prazo mínimo de garantia dos EQUIPAMENTOS, é de 12 (doze) meses, contados da 
data de emissão do termo de aceite dos equipamentos, conforme estabelecido no Termo 
de Referência - Anexo I 
 
VI – PREÇO 
 
6.1. O valor total estimado do presente contrato, fixo e irreajustável é de R$ 1.752,00 (um 
mil, setecentos e cinquenta e dois reais).  
 
6.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o(s) valor(es) unitário(s) a seguir 
demonstrados: 
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ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS 
QUAN

T 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 Câmera 360º 03 584,00 1.752,00 

 
6.2.1. No preço ora contratado estão inclusos todos os custos diretos e indiretos relativos a 
aquisição objeto deste contrato, inclusive despesas com materiais, transportes, fretes, mão 
de obra, encargos sociais e tributários ou quaisquer outros custos decorrentes que venham 
a ser devidos em razão deste contrato  
 
 
VII – CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO 
 
7.1. O faturamento do objeto do presente contrato deverá ser feito no CNPJ da 
CONTRATANTE constante no preâmbulo deste instrumento e devidamente informado: 
a) número do contrato; 
b) número da Nota de Empenho; 
c) Unidade e endereço de entrega. 
 
7.2. Quando da emissão da nota fiscal, caso a CONTRATADA esteja em situação de 
recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de 
seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional 
responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação 
judicial e, caso a CONTRATADA esteja em situação de recuperação extrajudicial, deverá 
apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial. 
 
7.2.1. A não apresentação das comprovações de que trata o item 7.2. acarretará aplicação 
de multa prevista na cláusula XI - Rescisão e Penalidades. 
 
7.3. O(s) pagamento(s), relativo ao objeto deste contrato, conforme item 6.2., será(ão) 
efetuado(s) pelo CONTRATANTE à CONTRATADA no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento pela CONTRATANTE da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) e da(s) respectiva(s) 
atestação(ões) do(s) equipamento(s), considerando-se a emissão do Termo de Aceite 
previsto na Cláusula IV – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITE DO OBJETO. 
 
7.3.1. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5 % (meio por cento) 
ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado. 
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7.4. A(s) importância(s) a ser(em) paga(s) pelo CONTRATANTE será(ão) depositada(s) em 
conta corrente da CONTRATADA no Banco do Brasil S.A. 
 
7.4.1. Para tanto a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE dentro do prazo de 15 
(quinze) dias corridos a contar da assinatura do presente contrato, o número de sua conta 
corrente e o da agência. 
 
7.5. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em 
nome da CONTRATADA no "Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais — CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião da 
realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela 
comprovação, pela CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do 
artigo 8° da Lei Estadual n° 12.799/2008. 
 
7.6. A CONTRATADA, optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições (SIMPLES) junto à Secretaria da Receita Federal (SRF), nos termos da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar a cada pagamento, 
nos termos do artigo 3º da Instrução Normativa n.º 791 de 10 de dezembro de 2007 da 
Secretaria da Receita Federal (SRF), DECLARAÇÃO, emitida em duas vias e devidamente 
assinadas pelo representante legal da CONTRATADA.A não apresentação da respectiva 
declaração, ensejará a retenção na fonte dos tributos e contribuições devidos. 

 
7.6.1. A CONTRATANTE arquivará a primeira via da declaração a que se refere o item acima, 
que ficará à disposição da Secretaria da Receita Federal (SRF), devendo a segunda via ser 
devolvida à CONTRATADA, como recibo. 
 
7.7. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à 
contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário 
diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal 
n.º 123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a 
Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na 
alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime 
tributário diferenciado. 
 
VIII – VIGÊNCIA 
 
8.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 04 (quatro) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, respeitadas as determinações do artigo 71 da Lei federal nº 
13.303/2016, ou outras disposições legais, se aplicável. 
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IX - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1. Cumprir todas as condições estabelecidas neste contrato e no Anexo I - Termo de 
Referência. 
 
9.2. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
9.3. Não emitir e/ou fazer circular duplicatas ou saque de letras de câmbio contra a 
CONTRATANTE, relativamente a todo e qualquer crédito decorrente deste contrato, exceto 
em se tratando a contratada de microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
9.4. Responsabilizar-se pela entrega dos EQUIPAMENTOS objeto deste contrato, bem como 
todas as despesas de transportes, fretes e seguros correspondentes. 
 
9.5. Arcar com todas as despesas de reparos e/ou substituição dos equipamentos, contra 
defeitos de fabricação apresentados, durante o período de garantia. 
 
9.6. Providenciar, concomitantemente à assinatura do contrato, caso não esteja cadastrada, 
seu cadastro na Unidade Cadastradora do Estado de São Paulo - CAUFESP, ou sua renovação 
caso esteja com o cadastro vencido, bem como mantê-lo válido durante toda a vigência 
contratual. 
 
9.7. Obriga-se, por seus administradores, sócios e gerentes, por seus funcionários ou 
terceiros contratados e/ou subcontratados, credenciados e representantes, a manter e 
guardar o mais expresso, estrito e absoluto sigilo sobre dados, informações, conteúdo, 
especificações técnicas, características de ambientes, relações ou informações de caráter 
comercial com clientes da CONTRATANTE, a que tenham acesso ou conhecimento, sob 
qualquer forma, em decorrência da prestação dos serviços e/ou aquisição de bem, objeto 
deste contrato, no decorrer da sua execução ou cumprimento, sob pena de responder civil 
e criminalmente pelo seu descumprimento, ficando responsável pela reparação por 
prejuízos materiais, morais, perdas e danos e lucros cessantes decorrentes. 
 
9.7.1. A obrigação de sigilo prevista no item 9.7., aplica-se não só pelo prazo de vigência ou 
de execução dos serviços/aquisição previstos neste contrato como se estende também após 
seu encerramento pelo prazo de 20 (vinte) anos. 
 
9.8. Observada a natureza do objeto contratado, responsabilizar-se exclusivamente, pela 
retirada e descarte do material até o destino final, sempre que solicitado pela 
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CONTRATANTE, obrigando-se a apresentar a documentação comprobatória de sua 
qualificação para tanto, de conformidade com a legislação pertinente, sob pena de rescisão 
do ajuste, bem como da imposição das penalidades nele previstas. 
 
9.9. Como condição para assinatura do presente contrato, caso a CONTRATADA, esteja em 
situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento 
equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, 
do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de 
recuperação judicial e, caso a CONTRATADA esteja na situação de recuperação extrajudicial, 
deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo o plano de 
recuperação extrajudicial. 
 
9.10. Assinar o “Termo de Ciência e de Notificação”, ANEXO II deste contrato, dando ciência 
da remessa da documentação do procedimento licitatório ao Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo. 
 
 
9.10.1. Ficará a critério da CONTRATADA o acompanhamento do processo junto àquela 
corte, cabendo-lhe as diligências para juntada da procuração nomeando seus 
representantes legais/procuradores e demais atos que se fizerem necessários. 
 
9.11. Assinar, ao término da vigência do presente contrato, o Termo de Encerramento e 
Outras Avenças. 
 
 
X - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1. Indicar o gestor do contrato, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
contrato. 
 
10.2. Emitir Termo de Aceite, conforme disposto na Cláusula IV – CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO E ACEITE DO OBJETO. 
 
 
10.3. Efetuar o(s) pagamento(s) conforme disposto na Cláusula VII – CONDIÇÕES DE 
FATURAMENTO E PAGAMENTO. 
 
10.4. Assinar, ao término da vigência do presente contrato, o Termo de Encerramento e 
Outras Avenças, conforme modelo ANEXO III deste instrumento. 
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XI - RESCISÃO E PENALIDADES 
 
11.1. O contrato poderá ser rescindido na forma, com as consequências e pelos motivos 
previstos nos artigos 273 a 275 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 
PRODESP ou outras disposições legais do CONTRATANTE, sujeitando-se a CONTRATADA às 
penalidades previstas no artigo 7º da Lei federal nº 10.520/2002 e multas previstas no 
presente contrato. 
 
11.2. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicação das 
demais cominações legais. 
 
11.3. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
11.4. O presente contrato poderá ser rescindido por quaisquer das partes, pelo não 
cumprimento de quaisquer condições ou cláusulas estabelecidas neste instrumento, 
ficando a parte infratora sujeita, a favor da parte inocente, às perdas e danos 
correspondentes. 
 
11.5. Os casos fortuitos e/ou motivos de força maior serão excludentes da responsabilidade 
das partes contratantes de acordo com o disposto no artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 
 
11.6. Pela inexecução total ou parcial de qualquer cláusula e/ou condição do contrato a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
 
11.6.1. Multa equivalente a 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato 
no caso de rescisão por culpa ou requerimento da CONTRATADA, sem motivo justificado ou 
amparo legal, a critério da CONTRATANTE; 
 
11.6.2. Em caso de atraso na entrega dos equipamentos a CONTRATANTE poderá aplicar 
multa sobre o valor total dos equipamentos em atraso, considerando-se os seguintes 
critérios: 
 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia; 
 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 10% (dez por cento), desconsiderando o 
previsto no inciso anterior; 
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c) atraso superior a 60 (sessenta) dias, multa de 15% (quinze por cento) do valor total da 
obrigação não cumprida, cumulativa com o previsto no inciso b, sem prejuízo das demais 
sanções administrativas cabíveis. 
 
11.6.3. Em caso de atraso nos prazos de atendimento, relativos à garantia dos 
EQUIPAMENTOS, a CONTRATANTE poderá aplicar multa sobre o valor do equipamento que 
deu causa ao atraso, considerando-se o disposto da RESOLUÇÃO SDECTI Nº 12, DE 28-3-
2014. 
 
11.6.3.1. Caso o reparo/solução do(s) equipamento(s), não seja(m) solucionado(s) no prazo 
máximo estipulado, a CONTRATADA deverá colocar à disposição um equipamento idêntico 
ou no mínimo equivalente. Se o problema não for solucionado no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, o EQUIPAMENTO deverá ser substituído definitivamente por um novo, 
abrindo-se, para isso, novo período de garantia, a partir da data do seu recebimento 
definitivo, sem prejuízo de aplicação das penalidades cabíveis. 
 
11.6.4. Multa equivalente a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do faturamento 
do mês da ocorrência, por infringência de quaisquer cláusulas, condições ou obrigações 
pactuadas neste contrato e não abrangidas pelas alíneas anteriores. Não havendo 
faturamento no mês da ocorrência a multa será de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) 
calculada sobre o valor total do contrato. 
 
11.6.4.1. Em caso de reincidência do descumprimento contratual, a multa estabelecida terá 
seu percentual acrescido em 50% (cinquenta por cento). 
 
11.6.5. Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, de 
acordo com o artigo 7º da Lei federal nº 10.520/2002 e Súmula nº 51 do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo. 
 
11.7. Ficará a critério da CONTRATANTE a aplicação cumulativa ou não das sanções acima. 
 
11.8. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das multas previstas no ato convocatório, 
após ter sido garantido o exercício do direito de defesa e registradas no Cadastro Unificado 
de Fornecedores do Estado de São Paulo - CAUFESP. 
 
 
11.9. As multas previstas neste contrato poderão ser descontadas dos pagamentos devidos 
ou cobrados da CONTRATADA, através de cobrança direta e autônoma, pela via 
administrativa ou judicial. 
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11.10. No caso de não existirem pagamentos pendentes, a CONTRATADA deverá efetuar a 
quitação da multa em até 48 (quarenta e oito) horas contadas do recebimento do 
documento de cobrança respectivo, por meio de depósito bancário, sob pena de, em não o 
fazendo, sujeitar-se aos procedimentos judiciais cabíveis. 
 
11.11. Os valores referentes às multas, indenizações e demais importâncias quando não 
ressarcidos pela CONTRATADA, serão atualizados pelo IPC-FIPE, calculado pro rata dia e 
acrescido de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano. 
 
11.12. Sem prejuízo da aplicação de penalidades, a CONTRATADA é responsável pelos danos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, na forma disposta no artigo 76 da Lei federal nº 
13.303/2016, ou outras disposições legais, se aplicável, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
11.13. As partes poderão rescindir o presente contrato, mediante acordo, desde que 
notifique a outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
 

XII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. O presente contrato é regido pelas suas cláusulas, pelo disposto na Lei federal nº 
13.303/2016, se aplicável, pela Lei federal nº 10.520/2002, pelo disposto no Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da PRODESP ou outras disposições legais do 
CONTRATANTE e pelos preceitos de direito privado. 
 
12.2. O presente contrato, a execução de seu objeto, produtos e/ou serviços não poderão 
ser cedidos ou transferidos total ou parcialmente, pela CONTRATADA, a terceiros estranhos 
a esta contratação. 
 
12.3. A CONTRATADA, mediante acordo, poderá anuir na cessão ou transferência total ou 
parcial deste contrato da CONTRATANTE para qualquer de seus clientes e/ou entes em 
geral, mantidas as condições nele estabelecidas. 
 
12.4. O cumprimento, durante a execução dos serviços, das leis federais, estaduais e 
municipais vigentes, correrão por conta da CONTRATADA, sendo esta a única e exclusiva 
responsável pelas infrações que houver. 
 
12.5. Qualquer omissão ou tolerância das partes no exigir o estrito cumprimento das 
cláusulas e condições deste contrato ou no exercer uma prerrogativa dele decorrente, não 
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constituirá renúncia e nem afetará o direito da parte contratante em exercê-lo a qualquer 
tempo. 
 
12.6. As relações entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, serão sempre por escrito, 
ressalvados os entendimentos verbais motivados pela urgência dos serviços, que, 
entretanto, deverão ser, com a maior brevidade, confirmados por escrito. 
 
12.7. As cláusulas deste contrato prevalecerão sempre em relação a qualquer acordo verbal 
ou escrito, ajustado anterior ou posteriormente à data de sua assinatura, bem como em 
relação às disposições eventualmente conflitantes com o edital da licitação que o originou, 
a menos que sejam expressamente revogadas pelas partes, através de termo de retificação 
a este contrato. 
 
12.8. O disposto neste contrato não poderá ser alterado ou emendado pelas partes, salvo 
por meio de Termo Aditivo. 
 
 
12.9. A CONTRATADA ficará sujeita à instauração de processo administrativo de 
responsabilização, nos termos da Lei federal nº 12.846/2013 e do Decreto estadual nº 
60.106/2014, sem prejuízo das sanções administrativas previstas nos artigos 83 e 84 da Lei 
federal nº 13.303/2016, ou outras disposições legais, se aplicável, caso incorra na prática de 
atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da 
administração pública ou que de qualquer forma venham a construir fraude ou corrupção 
ao longo da execução deste contrato. 
 
 
XIII – ANEXOS 
 
13.1. Integram o presente contrato, os seguintes anexos: 

a) Termo de Referência 
b) Relação de endereço de entrega 
c) Resolução SDECTI nº 12, DE 28-3-2014 
d) Termo de Ciência e de notificação 

 
 
XIV – FORO 
 
14.1. As partes contratantes elegem como foro competente o da comarca de São Paulo, 
estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja para 
dirimir as questões porventura decorrentes da execução deste contrato. 
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E, por estarem assim justas e contratadas, o presente instrumento é assinado pelas partes, 
em 1 (uma) via, na presença das duas testemunhas abaixo. 
 

São Paulo, _____ de _______________ de 2023 
   

CONTRATANTE  CONTRATADA 
   

 
 

   
   

LAURA M. J. LAGANÁ 
Diretora Superintendente 

 
 
 
 

 SUSANA AURORA BROCKVELD 
Representante legal 

 
TESTEMUNHAS 
 
 
 

  

   
Nome: Vânia Coelho Pereira  Nome: Kauany Duarte da Silva 
RG: 19.764.270-6  RG: 38.530.724-X 

 
  

SUSANA AURORA 
BROCKVELD:8064
1466900

Assinado de forma digital 
por SUSANA AURORA 
BROCKVELD:80641466900 
Dados: 2023.03.30 
11:09:20 -03'00'
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

CÂMERA 360º 
 
1. QUANTIDADE 03 
 
2. TIPO 
a) Câmera policromática de alta definição (High Definition), tipo panoramica, dia/noite, com 
funcionalidade dia/noite para imagens de qualidade em condições de iluminação fraca; 
b) Fabricada com protocolo IP nativo e compressão incorporada, sendo vedada a utilização 
de encoder em separado; 
c) Todas as câmeras deverão ser idênticas, do mesmo fabricante e devem ser novas e sem 
uso anterior; O modelo ofertado deverá estar em linha de produção, sem previsão de 
encerramento, na data de entrega da proposta; 
 
3. CARACTERÍSTICAS GERAIS 
a) Deve operar no modo colorido com opção de operação noturna, preto e branco (Day / 
Night), ativada automaticamente em condições de baixa luminosidade – sensibilidade de 
0,8 lux a 30 IRE (colorida) e 0,04 lux a 30 IRE (noturna – monocromática); 
b) Deve possuir resolução mínima de 1920x1080 pixels (1080p Full HD) a 30 frames por 
segundo; 
c) Deve possuir sensor de imagem em estado sólido do tipo CMOS ou CCD com varredura 
progressiva; 
d) Deve implementar formato de compressão de vídeo em H;264, H;265 e Motion JPEG; 
e) Deve possuir ângulo de visão horizontal de no mínimo 180º de abertura quando instalada 
em parede e 360º de abertura quando instalada no teto; 
f) Possibilitar os seguintes formatos de visualização: 
I. Panorâmica de 180°; 
II. Visão Geral de 360°; 
III. Áreas individuais da imagem 360°; 
g) Câmera deve ser baseada na pilha de protocolos TCP/IP e equipada com interface de rede 
Ethernet; 
h) Deve possuir capacidade instalada para implementar pelo menos os seguintes 
protocolos: RTSP, RTP, HTTPS; SNMP, IEEE 802;1x e NTP (ou SNTP); 
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i) Deve permitir a transmissão de pelo menos 2 (dois) fluxos independentes de vídeo H;264 
sendo ao menos um na resolução minima de 1080x720; 
j) Deve estar em conformidade com as especificações da norma ONVIF (Open Network 
Vídeo Interface Forum), garantindo a interoperabilidade entre os produtos de vídeo em 
rede independentemente do fabricante; 
k) Deve possuir balanço de branco automático e manual; 
l) Deve possuir WDR (Wide Dynamic Range) de no minimo 120dB;  
m) Deve possibilitar compensação automática para tomada de imagem contra luz de fundo 
“BLC”; 
n) Suporte a função unicast permitindo a comunicação entre um único emissor e um único 
receptor via rede; 
o) Suporte a função multicast permitindo a comunicação entre um único emissor e múltiplos 
receptores quando for utilizando os protocolos UDP e IGMP; 
p) Capacidade de restrição de acesso à câmera através da rede, permitindo a configuração 
de no mínimo três níveis de proteção; 
q) A câmera deverá implementar sincronização de horário e data com servidor de hora; 

r) Deve possuir capacidade de implementação e atuação com alarme; 
s) Capacidade de restabelecer a conexão com o endereço IP previamente especificado ao 
reiniciar o processo de comunicação, após a perda de conexão ou de falha na rede; 
t) A câmera deve possuir entrada e saída de áudio; 
u) Deve possuir interface Ethernet 10/100 Base-T, auto-sensing, half / full duplex, conector 
RJ-45; 
v) Deve permitir a alternativa de alimentação PoE (Power Over Ethernet); 
w) Deve possuir funcionalidade de “mascara de privacidade” permitindo ao administrador, 
criar zonas de privacidade na imagem captada que ocultam a informação contida em 
determinada área; A janela deve se movimentar para que a informação continue mascarada 
em caso de zoom; 
x) Deve possuir a funcionalidade de Iniciar / Parar a gravação, mediante detecção de 
movimento; 
y) Deve ser baseada em plataforma aberta, permitindo integração com aplicação de 
terceiros; 
z) Deve possibilitar operação com temperaturas entre 0º C a 50º C; 
aa) Deve permitir armazenamento local através de SD card, micro SD, compact Flash ou USB 
memory card e fornecer cartão com capacidade mínima de 32 Giga Bytes; Este 
armazenamento local deverá suportar, no mínimo, 32 Giga Bytes; 
bb) Deve possuir certificação FCC; 
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4. ACESSÓRIOS 
a) Deverão ser fornecidos junto com a câmera, todos os acessórios e cabos para o pleno 
funcionamento do equipamento; 
 
5. ACONDICIONAMENTO 
a) As câmeras e os acessórios devem estar acondicionados em embalagens com caixa e 
calços de proteção especialmente desenvolvidos para suportar o empilhamento e as 
vibrações; 
 
6. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
a) Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência em língua 
portuguesa, contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções para 
instalação, configuração, operação e administração; 
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
1. ENTREGA 
a) Os equipamentos e manuais técnicos especificados no item objeto deste contrato, deverá 
ser entregue(s) conforme ANEXO I-C deste edital; 
b) O prazo máximo de entrega dos produtos e manuais técnicos especificados no item 
objeto deste contrato é de 60 DIAS a contar da data de assinatura do pedido de compra; 
 
2. INSTALAÇÃO 
a) É de responsabilidade da CONTRATANTE a instalação dos produtos especificados neste 
anexo; 
b) A CONTRATADA obriga-se, caso solicitado pela CONTRATANTE, a prestar suporte técnico 
na instalação dos produtos especificados neste anexo; 
c) Os produtos especificados neste anexo serão instalados no âmbito do Estado de São 
Paulo; 
 
3. ACEITE 
a) A CONTRATANTE realizará o recebimento provisório dos produtos, no ato da entrega, nos 
locais e endereços indicados e acompanhados da sua respectiva nota fiscal/fatura; 
b) A CONTRATANTE emitirá o termo de aceite definitivo após a constatação de que os nomes 
e modelos dos produtos fornecidos correspondem aos propostos e que estes atendem às 
especificações técnicas básicas requeridas na aquisição; 
c) O prazo máximo para emissão do termo de aceite definitivo dos produtos especificados 
neste anexo é de 15 dias a contar da data de entrega destes. Caso os produtos apresentem 
defeito ou não atendam às especificações técnicas básicas requeridas, o prazo de aceite será 
reiniciado após a solução dos problemas detectados; 
d) O prazo máximo para a CONTRATADA solucionar os problemas reportados é de 05 (cinco) 
dias a contar do comunicado da CONTRATANTE; 
e) Caso haja reincidência dos problemas reportados o aceite será novamente interrompido 
e a CONTRATADA será comunicada para substituir os produtos com defeito por outros 
novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 
 
4. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
a) O prazo mínimo de garantia dos equipamentos especificados neste anexo, é de 12 meses 
a contar da data de aceite destes; 
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b) Durante o prazo de garantia deverá ser substituída sem ônus para a CONTRATANTE, a 
parte ou peça defeituosa, exceto quando o defeito for provocado por uso inadequado dos 
equipamentos; 
c) Os serviços de reparo para o item deste anexo serão executados no Centro de 
Manutenção do fornecedor (Balcão). 
d) O prazo máximo para o reparo dos equipamentos especificados no item deste anexo, 
contado a partir da data da entrega do produto no Centro de Manutenção do fornecedor 
será de 10 dias corridos. 
e) Caso o reparo dos equipamentos especificados no item deste anexo não seja solucionado 
no prazo máximo estipulado 10 dias corridos contado a partir da data da entrega do produto 
no Centro de Manutenção do fornecedor a Contratada deverá colocar à disposição um 
equipamento idêntico ou superior. 
f) Caso o reparo/solução dos equipamentos especificados no item deste anexo não sejam 
solucionados no prazo máximo estipulado, a Contratada deverá colocar à disposição um 
equipamento idêntico ou no mínimo equivalente; Se o problema não for solucionado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, o EQUIPAMENTO deverá ser substituído 
definitivamente por um novo, abrindo-se, para isso, novo período de garantia, a partir da 
data do seu recebimento definitivo; 
g) Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis para 
download na web-site do fabricante do equipamento; 
h) A garantia do equipamento e todos seus periféricos deverá ser prestada pela mesma 
empresa. 
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QUANTIDADES E ENDEREÇO DE ENTREGA 

 

 

UNIDADE DE ENSINO ENDEREÇO DE ENTREGA QTDE  

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL  
Divisão de Informática 

Rua dos Andradas, 140 – Santa Ifigênia 
– CEP 01208-000 – SÃO PAULO – SP 

03 

  

C
E

E
T

E
P

S
D

C
I2

02
35

69
27

Assinado com senha por LAURA MARGARIDA JOSEFINA LAGANÁ - Diretor Superintendente / GDS - 30/03/2023 às 14:03:13,
KAUANY DUARTE DA SILVA - Assessor Técnico Administrativo I / UGAF/DMP/DCA - 30/03/2023 às 14:08:51 e VÂNIA
COELHO PEREIRA - Agente Técnico e Administrativo / UGAF/DMP/DCA - 30/03/2023 às 14:50:46.
Documento Nº: 69171180-9928 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=69171180-9928



 

Administração Central 
Gabinete da Superintendência 

 

18 
www.cps.sp.gov.br 

Rua dos Andradas, 140 • Santa Ifigênia • 01208-000 • São Paulo • SP • Tel.: (11) 3324.3300 

 

C
E

E
T

E
P

S
D

C
I2

02
35

69
27

Assinado com senha por LAURA MARGARIDA JOSEFINA LAGANÁ - Diretor Superintendente / GDS - 30/03/2023 às 14:03:13,
KAUANY DUARTE DA SILVA - Assessor Técnico Administrativo I / UGAF/DMP/DCA - 30/03/2023 às 14:08:51 e VÂNIA
COELHO PEREIRA - Agente Técnico e Administrativo / UGAF/DMP/DCA - 30/03/2023 às 14:50:46.
Documento Nº: 69171180-9928 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=69171180-9928



 

Administração Central 
Gabinete da Superintendência 

 

19 
www.cps.sp.gov.br 

Rua dos Andradas, 140 • Santa Ifigênia • 01208-000 • São Paulo • SP • Tel.: (11) 3324.3300 

RESOLUÇÃO SDECTI Nº 12, DE 28-3-2014. 
 
Dispõe sobre a aplicação da penalidade de multa prevista nas Leis federais nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei estadual nº 6.544, de 22 de 
novembro de 1989, no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação. 
 
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, 
com fundamento no disposto no artigo 3º do Decreto nº 31.138, de 09 de janeiro de 1990, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Na aplicação das multas previstas nos artigos 79, 80 e 81, inciso II, da Lei Estadual 
nº 6.544, de 22, de novembro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21, de junho de 1993, e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17, de julho de 2002, 
serão observadas as disposições desta Resolução. 
 
Art. 2º. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa, na forma 
estabelecida no artigo 5º desta Resolução. 
 
Art. 3º. O atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contratado à 
multa de mora, observado o seguinte: 
 
I -  em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos: 
a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de 
atraso, calculados sobre o valor global do contrato; 
b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por 
dia de atraso, calculados sobre o valor global do contrato; 
II - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia: 
a) para contratos com valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 0,2% (dois 
décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor da parcela da obrigação 
contratual não cumprida; 
b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais): multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculados sobre o valor da obrigação contratual não cumprida; e 
c) para contratos com valor de igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um 
centavo): multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o 
valor diário do contrato; 
III –  em se tratando de serviços contínuos: multa de 30% (trinta por cento) por dia de 
inexecução, calculados sobre o valor diário do contrato. 
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§1º O valor das multas previstas neste artigo não poderá exceder a 25% (vinte e cinco 
por cento) do saldo financeiro ainda não realizado do contrato. 
§2º A multa pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato será calculada 
a partir do primeiro dia útil seguinte àquele em que a obrigação avençada deveria ter sido 
cumprida. 
 
Art. 4º. A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado 
o seguinte: 
 
I – em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos: multa de 10% 
(dez por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato; 
II – em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços 
contínuos: 
 
a) para contratos com valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 30% (trinta por 
cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato; 
b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais): multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor 
da parcela não cumprida do contrato; 
c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um 
centavo): multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do 
contrato; 
 
III– em se tratando de serviços contínuos: multa de 20% (vinte por cento) por dia de 
inexecução, calculados sobre o valor diário do contrato. 
 
Art. 5º. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado 
o seguinte: 
 
I –  em se tratando de compras ou de prestação de serviços contínuos ou não: multa de 
20% (vinte por cento) incidente sobre o valor global do contrato; 
II –  em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços 
contínuos: 
 
a) para contratos com valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 20% (vinte por 
cento) incidente sobre o valor global do contrato; 
b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais): multa de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor 
global do contrato; 
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c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um 
centavo): multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 
 
Art. 6º. Configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de 
multa, o adjudicatário ou o contratado será notificado para, querendo, apresentar defesa 
prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data da sua 
notificação. 
 
§1º Recebida a defesa, a autoridade competente deverá se manifestar motivadamente 
sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela aplicação ou não 
da penalidade, dando ciência inequívoca ao adjudicatário ou contratado. 
§2º A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Diário Oficial do 
Estado e deverá conter o respectivo valor, o prazo para seu pagamento e a data a partir da 
qual o valor da multa sofrerá correção monetária. 
§3º O adjudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da qual caberá recurso a ser 
apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
notificação. 
§4º A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da 
notificação do adjudicatário ou contratado. 
 
Art. 7º. Ao término do regular processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa, a multa aplicada será descontada da garantia do respectivo contratado. 
 
§1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, o 
contratado responderá por sua complementação, mediante descontos nos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração até sua total quitação. 
 
§2º Inexistindo pagamentos a serem realizados, o contratado recolherá o valor ao cofre 
público estadual, na forma prevista na legislação em vigor. 
 
§3º Decorrido o prazo estabelecido sem o pagamento da multa aplicada serão adotadas as 
providências pertinentes voltadas à sua cobrança judicial. 
 
Art. 8º. As multas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuízo da cominação 
das demais sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 8.666, de 1993, na Lei Federal 
nº 10.520, de 2002 e na Lei Estadual 6.544, de 1989. 
 
Art. 9º. Os editais de licitação deverão fazer menção expressa às normas estabelecidas nesta 
Resolução, cujo texto deverá integrar os respectivos editais e contratos, na forma de anexo. 
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Art. 10. As disposições desta Resolução aplicam-se também às contratações resultantes de 
procedimentos de dispensa ou de inexigibilidade de licitação. 
 
Art. 11. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a 
Resolução SCTDE -1, de 22 de fevereiro de 1994. 
 
( * ) Republicada por ter saído, no DOE , de 29-03-2014, Seção I, páginas, 116 e 117, com 
incorreções no original. 

 
Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
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